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 Ministério da Educação 

Universidade Federal Fluminense 
Hospital Universitário Antônio Pedro 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2019 

PROCESSO Nº 23069.077981/2019-11 
  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

Lei Complementar nº 123, de 2006: itens exclusivos para ME/EPP. 

 
O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTONIO PEDRO – HUAP/FILIAL EBSERH, inscrito no CNPJ nº 
28.523.215/0003-78; Unidade Gestora, integrante da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – UFF, com 
sede na Rua Marquês do Paraná nº 303, Centro – Niterói/RJ, por meio de seu(ua) Pregoeiro(a) e Equipe de 
apoio designados pela Portaria nº 54 de 18 de janeiro de 2019, torna público para conhecimento dos 
interessados que na data, horário e local abaixo indicado, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na 
modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, conforme descrito neste Edital. O 
procedimento licitatório será regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; pelo Decreto nº 3.555, de 08 
de agosto de 2000 e alterações posteriores; pelo Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005; pela Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores; pelo Decreto nº 8.538, de 06 
de outubro de 2015; Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013; pela Instrução Normativa nº 03, de 26 de 
abril de 2018; subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e demais 
exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 
 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
 

DIA: 25/09/2019 

HORÁRIO: 10 horas (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 

CÓDIGO UASG: 153057 
 
 
SEÇÃO I - DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS com vistas à Aquisição de Insumos 
Estocáveis de Alimentação (Água de coco, Água minera, Café em pó, Suco e outros), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos; de modo a atender às necessidades do 
Hospital Universitário Antônio Pedro da Universidade Federal Fluminense – HUAP/UFF e órgãos 
participantes, se houver. 
 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, Anexo I do edital, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm
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1.3. Optou-se pelo Sistema de Registro de Preços, fundamentado no inciso II do art. 3º do Decreto 
7.892/2013, uma vez que convém ao HUAP a entrega parcelada dos bens, de acordo com a efetivação das 
necessidades previstas.  
 
 
SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. A despesa com a execução do objeto desta licitação para todo o processo foi estimada em R$ 247.964,60 
(Duzentos e quarenta e sete mil, novecentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos), e correrá à 
conta dos recursos do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTONIO PEDRO, UASG 153057, Fonte de Recursos 
Próprios. Natureza da Despesa: 339030-07. 
 
 
SEÇÃO III – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário Antônio Pedro (HUAP)/UFF/Filial EBSERH. 
 
3.2. Não haverá órgão participante: 
 
 
SEÇÃO IV - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo o dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
 
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 
órgão não participante. 
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SEÇÃO V - DO CREDENCIAMENTO 
 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
5.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 
 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da licitante ou de seu 
representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

 
5.4. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
Hospital Universitário Antônio Pedro qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
 
SEÇÃO VI - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no artigo 9º da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018. 
 
6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
6.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 
b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
 
c) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 
 
e) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 
f) empresas que estejam com o direito de licitar e contratar, com a Administração Pública, suspenso, ou que 
tenham sido declaradas inidôneas ou ainda que estejam impedidas de licitar e contratar com a União; 
 
g) empresas inadimplentes com obrigações assumidas ou que estejam suspensas de licitar ou contratar com 
a Universidade Federal Fluminense ou com o Hospital Universitário Antônio Pedro; 
 
h) empresa que possua restrições quanto à sua capacidade técnica ou operacional, personalidade e 
capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
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h.1) a comprovação de regularidade fiscal das ME e EPP não será exigida como condição de 
participação neste Pregão, de acordo com o art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538/2015. 

 
6.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 
a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

 
a.1) nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
a.2) nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não”, apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
a licitante seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
a.3) A utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 por licitante que não se enquadra 
na definição legal reservada a essas categorias configura FRAUDE AO CERTAME, sujeitando a 
mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, além de ser 
descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 

  
a.4) O HUAP, considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 – Plenário, adotará procedimentos 
complementares, mediante diligência, tais como solicitação de demonstrativos contábeis e/ou 
outros documentos que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento, pelas licitantes, às 
exigências da LC nº 123/2006 e do Decreto nº 8.538/2015. 
 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
 
c) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
 
d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
 
e) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 
2, de 16 de setembro de 2009. 
 
 
SEÇÃO VII - DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7.1. O licitante deverá encaminhar sua proposta de preços com a descrição do produto ofertado, 
exclusivamente por meio eletrônico com a sua senha privativa, até a data e hora marcadas para abertura da 
sessão pública, constante no preâmbulo deste Edital, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a 
fase de recebimento de propostas. 
 
7.2. O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da proposta de preço e da 
habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da licitante que efetivamente vai prestar os serviços 
objetos da presente licitação. 
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7.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
7.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
7.5. Incumbirá à licitante, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
7.6. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.   
 
7.7. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 
a) valor unitário; 
 
b) a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para cada item; 

 
b.1) em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade total prevista 
para o item. 
 

c) Marca 
d) Fabricante;  
 
e) Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
 

7.7.1. A ausência do detalhamento do objeto (marca e fabricante), nos citados campos, poderá 
acarretar a desclassificação da proposta da licitante, caso não esteja bem caracterizado o material 
ofertado e registrado no Sistema Eletrônico. 

 
7.7.2. Se a empresa cadastrar mais de uma marca em sua proposta, para um único item, no Sistema 
Eletrônico, e o(a) Pregoeiro(a) requisitar amostra dos produtos ofertados, o licitante deverá 
apresentar amostra de todas as marcas registradas, sob pena de desclassificação. 

 
7.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.  
 
7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos produtos. 
 
7.10. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
 
SEÇÃO VIII - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
8.1. A partir da data e horário previstos no preâmbulo deste Edital, terá início a sessão pública, com a 
divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances. 
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8.1.1. Não será admitida a desistência da proposta/lance, após o INÍCIO ou o ENCERRAMENTO da 
fase de lances.  

 
8.1.2. EXCEPCIONALMENTE, após o ENCERRAMENTO da fase de lances, poderá ser acatado o 
pedido de desistência da proposta, em razão de motivo justo devidamente comprovado pela 
LICITANTE, decorrente de fato superveniente, e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).  

 
8.1.3. Não restando comprovado o atendimento aos requisitos fixados no subitem acima, a 
LICITANTE DESISTENTE ficará sujeita a aplicação das sanções previstas neste Edital. 

 
 
SEÇÃO IX - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
9.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 

9.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor (unitário). 
 
9.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação 
dos mesmos, contendo cada lance no máximo 04 (quatro) casas decimais, relativas à parte dos centavos. 
 
9.3. Cada licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 

9.3.1. Em observâncias as disposições insertas na IN SLTI/MP nº 03, de 16/12/2011, o intervalo 
entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos. 

  
9.3.2. Os lances enviados em desacordo com o subitem acima serão excluídos automaticamente 
pelo sistema eletrônico. 
 

9.4. O sistema permitirá a formulação de dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo para fins de 
classificação aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar, ressalvada a hipótese de aplicação do 
desempate para ME/EPP. 
 
9.5. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação da licitante detentora do lance. 
 
9.6. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 
 

9.6.1. O(a) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 

 
9.6.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) às 
participantes. 

 
9.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do(a) Pregoeiro(a), ficando a cargo do 
sistema eletrônico encaminhar aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período 
de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
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9.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 
propostas. 
 
 
SEÇÃO X – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
  
10.1. Os itens descritos na planilha no Termo de Referência (Anexo I) terão participação exclusiva de 
microempresas e empresas de pequeno porte, por possuírem valores estimados menores que R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais). 
 
10.2. A licitante vencedora deverá apresentar, juntamente com sua proposta de preços, DECLARAÇÃO, sob 
as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física ou agricultor, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
10.3. A EPP deverá observar também o disposto no art. 3º, §§9º e 9ºA da Lei Complementar nº 123/2006. 
Portanto, caso a empresa se enquadre na situação de que trata o mencionado dispositivo legal, sendo 
considerada excluída da condição de empresa de pequeno porte. 
 
10.4. Na fase de habilitação, as ME’s e EPP’s deverão apresentar toda a documentação exigida neste Edital 
incluindo a regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, nos termos do §1º, do art. 43, 
da lei Complementar nº 123/2006.  

 
10.5. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for habilitado do 
certame, prorrogável por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração, para a regularização da documentação, a realização 
do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.  
 
10.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação. 
 
10.7. Para aqueles itens que não tiveram exclusividade de participação de ME/EPP, após o encerramento da 
etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance apresentado por microempresa ou empresa de 
pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério de desempate, 
a preferência de contratação para as ME e EPP, nos termos do art. 44, da Lei Complementar nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

10.7.1. Entende-se por empate ficto, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta melhor classificada durante a etapa de lances. 
 
10.7.2. Na ocorrência de empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco), definido nos termos 
deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de 
responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido 
para o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será 
analisada sua documentação de habilitação. 

 
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas 
automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do subitem 10.7.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito. 

 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 10.7.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio 
sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma 
melhor proposta. 

 
 
SEÇÃO XI – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
11.1. Encerrada a etapa de lances, e depois da verificação de possível empate, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 
 
11.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
11.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, em razão do disposto 
no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
 
11.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global, ou unitários simbólicos, irrisórios; ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
 
11.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não 
aceitação da proposta.  

 
11.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do produto ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
11.5.2. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo(a) 
Pregoeiro(a).  
 
11.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o(a) 
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Pregoeiro(a) exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente AMOSTRA, sob pena 
de não aceitação da proposta, dentro de 02 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

 
11.5.3.1. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
11.5.3.2. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o(a) Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.  
 
11.5.3.3. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 
11.5.3.4. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
 
11.5.3.5.  A apresentação de amostra falsificada ou deteriorada, como verdadeira ou 
perfeita, configura comportamento inidôneo, punível nos termos deste Edital. 
 
11.5.3.6. A amostra quando solicitada deverá ser encaminhada ao HOSPITAL 
UNIVERSITARIO ANTÔNIO PEDRO, aos cuidados da Comissão de Licitação. 
 
11.5.3.7. As amostras deverão estar identificadas com os seguintes termos: 

 
a) Amostra para Análise, além dos dados completos; 
 
b) Licitação: número da licitação, data e item a que se refere; 
 
c) Fornecedor: nome, telefone e e-mail; e 
 
d) Representante: nome, telefone e e-mail. 
 
11.5.3.8. As amostras deverão estar na embalagem original contendo informações 
quanto às suas características, tais como: nome do material, marca, número de 
referência/código do produto/lote, data de fabricação, prazo de validade, data e processo 
da esterilização, quando for o caso. 

 
11.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
11.7. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
 
 
SEÇÃO XII – DA NEGOCIAÇÃO 
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12.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante 
que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério 
de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
 

12.1.1. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
12.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 

12.2. A negociação com o licitante vencedor visando obter melhor proposta de preço poderá ser efetivada 
mesmo se o valor da proposta for inferior ao valor orçado pelo órgão licitante. 
 
12.3. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 
e o valor estimado para a contratação. 
 
12.4. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
 
SEÇÃO XIII – DA HABILITAÇÃO 
 
13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) ao Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores (SICAF); em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e à qualificação econômico-financeira, conforme disposto na Instrução Normativa nº 03, 
de 2018;  
 

a.1) também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando 
o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF; 

 
a.2) caso o(a) Pregoeiro(a) não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, 
ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante deverá apresentar documento 
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado 
o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno 
porte e das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
b) ao sítio do Tribunal Superior do Trabalho, para emissão de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  
 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
d) ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade mantido pelo Conselho Nacional 
de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  
 
e) à composição societária das empresas no sistema SICAF, a fim de se certificar se entre os sócios há 
servidores do próprio órgão contratante; 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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f) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
 
g) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seus sócios, conforme 
a IN nº 5/2017 e por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
13.1.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

 
13.2. Em relação à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, a licitante detentora da melhor oferta deverá apresentar 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome 
da empresa proponente aonde conste que forneceu satisfatoriamente os produtos compatíveis com objeto 
desta licitação. 
 
13.3. A Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, a Declaração de Elaboração Independente de 
Proposta e a Declaração de que não possui, em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de idade serão 
disponibilizadas mediante preenchimento de campo específico do Sistema Eletrônico. 
 
13.4. A comprovação da REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, da QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA e da HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso; serão avaliadas pela consulta ao SICAF, como 
o disposto no artigo 4º da Instrução Normativa nº 03, de 26.04.18, desde que o licitante esteja com 
cadastro completo no sistema. 
 
13.5. Os licitantes que estiverem cadastrados no SICAF somente no nível de credenciamento exigido pela 
Instrução Normativa nº 03, de 2018, deverão encaminhar a seguinte documentação: 
  

13.5.1. Habilitação jurídica: 
 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 
pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, como determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e 
Integração – DREI;  

  
f) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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13.5.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de, ao menos, a última alteração 
ou da consolidação respectiva. 

 
13.5.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

 
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

 
c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

 
f.1) caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
13.5.3. Qualificação econômico-financeira: 

 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante; 

 
b) Balanço patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. 

 
b.1) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado (a) 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício, neste caso apresentando 
o Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI.  
 
b.2) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
13.5.3.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
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1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou 
autenticada na Junta Comercial; 
 
2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive 
com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
 
3) Sociedades sujeitas ao regime  estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006: 

- por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta  
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou  

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 
4) Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 
5) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

 
c) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do(s) item(ns) pertinente(s). 

 
13.6. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, 
por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 02 (duas) horas, desde que 
convocados pelo(a) Pregoeiro(a) no Sistema Eletrônico (“Convocação de anexo”). Posteriormente, os 
documentos deverão ser remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada 
por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde conferidos com o original, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da solicitação do(a) 
Pregoeiro(a) no chat do sistema eletrônico, juntamente com a proposta que se refere o item 15 deste Edital, 
à Comissão de Licitação do HUAP à Rua Marquês do Paraná, nº 303, Prédio Anexo – 5º andar – Centro -  
Niterói/RJ, CEP: 24.033-900; em envelope fechado e rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua 
parte externa e frontal: 
 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2019 

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ 
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13.6.1. No encaminhamento da documentação a licitante ainda deverá observar o seguinte:  
 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

 
b) se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles para 
os quais a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da Matriz; e 

 
13.6.2. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
13.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus anexos. 
 
13.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
13.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
13.10. No caso de inabilitação dos itens sem participação exclusiva de ME/EPP, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
13.11. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
13.12. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
  
 
SEÇÃO XIV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 
 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º 
da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
 
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
 
SEÇÃO XV – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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15.1. A proposta final do licitante declarado vencedor poderá ser anexada no prazo de 02 (duas) horas, a 
contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá: 
 
a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal, nos termos do modelo da proposta comercial, constante do Anexo III deste Edital; 
 
b) conter as especificações detalhadas do produto ofertado; 
 
c) prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Na 
ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 
dias; 
 
d) declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas, tributos e demais 
encargos, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão, nada mais sendo lícito pleitear a 
esse título; 
 
e) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; e 
 
f) ser entregue em conjunto com a documentação de habilitação, conforme subitem 13.6 deste Edital. 
 
15.2. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

15.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
15.2.2. Havendo discordância entre o somatório dos preços totais dos itens e o valor global, 
prevalecerá o primeiro, e entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão 
considerados estes últimos, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias.  
 

15.3. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte da proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
15.4. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus 
anexos. 

 
15.4.1. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

 
15.5. Para aqueles itens sem exclusividade de participação de ME/EPP, que a proposta não for aceita, e antes 
de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 
 
 
SEÇÃO XVI - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E ESCLARECIMENTOS 
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16.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 
 
16.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: huap.licitacao@gmail.com. 
 
16.3. Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração do Anexo I do Edital - 
Termo de Referência, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
 
16.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, salvo se a 
alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 21, §4º da Lei 8.666/93. 
 
16.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao(à) 
Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço: huap.licitacao@gmail.com. 
 
16.6. As impugnações e os esclarecimentos deverão ser manifestadas por escrito, EM FORMATO DE TEXTO 
(face à obrigatoriedade da publicação no sistema COMPRASNET); dirigidas ao(à) Pregoeiro(a). 
 
16.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
16.8. As respostas às impugnações bem como os esclarecimentos prestados serão anexados nos autos do 
processo e serão disponibilizados no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, por meio do link: Acesso 
livre>Pregões>Agendados, para conhecimento das licitantes interessadas e da sociedade em geral. Podendo 
o licitante, além do acesso livre, visualizar também no menu principal, acesso seguro, no link: visualizar 
impugnação>esclarecimento>aviso. 
 
 
SEÇÃO XVII - DOS RECURSOS 
 
17.1. Declarado o vencedor, e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
17.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 
17.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 
17.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.  
 
17.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
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17.3. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo, no tocante ao item ao qual o 
recurso se referir, inclusive no tocante ao prazo de validade da proposta, o qual somente recomeçará a 
contar quando da decisão final da autoridade competente. 
 
17.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
17.5. Não serão reconhecidos os recursos interpostos enviados por fac-símile ou com os respectivos prazos 
legais vencidos. 
 
17.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Hospital Universitário 
Antônio Pedro, Rua Marquês do Paraná, nº 303, Prédio Anexo – 5º andar – Unidade de Licitação - Centro – 
Niterói/RJ, em dias úteis, no horário das 09 às 12 horas e das 13 às 17 horas. 
 
 
SEÇÃO XVIII - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro(a), caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, o resultado da licitação será 
submetido ao Superintendente do Hospital Universitário Antônio Pedro/UFF/Filial EBSERH que homologará 
o procedimento licitatório.  
 

18.2.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
18.2.2. Após a referida homologação, os licitantes serão convocados à assinatura da Ata de Registro 
de Preços. 

 
18.3. No momento da Homologação, a autoridade competente disporá da ferramenta de formação de 
cadastro reserva e convocará os demais fornecedores para adesão.  
 
 
SEÇÃO XIX - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 
19.1. Conforme disposto no inciso II, do art. 11, do Decreto nº 7.892/2013, será incluído como anexo à Ata 
de Registro de Preços, o Cadastro de Reserva composto por licitantes que aceitarem praticar preço igual ao 
registrado pelo licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.  
 
19.2. Na fase de Homologação, após verificado pelo sistema se há fornecedores aptos ao Cadastro de 
Reserva, a autoridade competente informará, via sistema, data/hora do fim do Cadastro de Reserva, prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas e convocará as licitantes. 

 
19.3. O sistema COMPRASNET enviará um e-mail às licitantes com propostas NÃO RECUSADAS para que 
elas possam aderir ao cadastro de reserva pelo preço do primeiro colocado. 
 
19.4. Os fornecedores que tiverem interesse em aderir a algum item deverão acessar o sistema, selecionar 
o item de interesse e clicar em “Participar” no link “Registrar Intenção de Participar do Cadastro Reserva”.  
 
19.5. As propostas em desconformidade com as exigências deste edital ou com preços unitários diferentes 
da proposta vencedora serão desconsideradas. 
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19.6. A intenção em Participar do Cadastro Reserva será exclusivamente através do sistema COMPRASNET e 
no prazo da convocação, compete exclusivamente ao licitante acompanhar a convocação e registrar sua 
intenção de participar, dentro do prazo concedido pela autoridade competente, sob pena de não 
participação do procedimento.  
 
19.7. Os fornecedores que manifestaram interesse irão compor a Ata de Registro de Preços, em caráter de 
reserva.    

 
19.8. A Licitante cujo preço estiver registrado em caráter de reserva somente será convocada para fornecer 
e/ou prestar serviço no caso de cancelamento do registro de preço da empresa mais bem classificada na 
ordem constante da Ata, ou no caso de liberação do compromisso assumido prevista no §1º do art. 18 do 
Decreto nº 7.892/13, sempre obedecida a ordem de classificação constante da Ata de Registro de Preços.  
 
19.9. Somente após a ocorrência do cancelamento do Registro de Preços da empresa mais bem classificada 
e da convocação da empresa reserva que serão efetuados os procedimentos relativos à habilitação desta 
última, que deverá atender às exigências do item de Habilitação deste Edital. 
 
 
SEÇÃO XX - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
20.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

20.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, por 
meio eletrônico, para que seja assinada no mesmo prazo supracitado, a contar da data de seu 
recebimento. 

 
20.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
20.3. O não comparecimento da licitante vencedora, dentro do prazo supracitado, após regularmente 
convocada para a assinatura da Ata de Registro de Preços ou retirada da Nota de, ensejará a aplicação de 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta ou lance final ofertado, devidamente 
atualizado. 
 
20.4. O prazo mencionado acima poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração, 
conforme previsto no § 1º, do art. 64, da Lei nº 8.666/1993. 
 
20.5. Quando a vencedora da licitação injustificadamente recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços 
e/ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, e após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro 
de Preços e retirar a Nota de Empenho, sem prejuízo da multa prevista neste Edital, e das demais cominações 
legais. 
 
20.6. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. 
 
20.7. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 
a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas ao HUAP para que esta delibere sobre a adjudicação 
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do objeto, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de 
habilitação previstas no Edital. 
 
20.8. É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste Edital, sob pena de rescisão contratual e 
cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação de penalidade prevista neste edital. 
 
 
SEÇÃO XXI – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
 
21.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para 
retirar a Nota de Empenho (NE).  
 

21.1.1. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
21.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para o aceite da 
Adjudicatária, por meio eletrônico, para isso a o fornecedor deverá confirmar o recebimento.  
 
21.1.3. O prazo previsto acima poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 
 

21.2. Previamente à contratação, será realizada consulta online pela Contratante ao SICAF, bem como ao 
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, e os resultados anexados aos autos do processo, 
para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público. 
 

21.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

 
 
SEÇÃO XXII - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 
22.1. O objeto do presente Edital será executado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora e 
constante da Ata de Registro de Preços, que será fixo e irreajustável. 
 
22.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
 
 
SEÇÃO XXIII - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital. 
 
 
SEÇÃO XXIV - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital. 
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SEÇÃO XXV - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
25.1. Os pagamentos ficarão condicionados às disponibilidades financeiras do HUAP e dos Órgãos 
Participantes, respectivamente, e serão liberados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do 
período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo Contratado. 
 

25.1.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar 
como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, ao Hospital 
Universitário Antônio Pedro, CNPJ nº 28.523.215/0003-78, em se tratando das requisições do órgão 
gerenciador da Ata. 

 
25.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
25.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo: obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
25.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
25.5. Previamente ao pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF e às demais 
certidões (CEIS, CNJ, CNDT) para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 

25.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
 
25.5.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
25.5.3. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 
defesa.  
 
25.5.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
25.5.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante, não 
será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF. 

 
25.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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25.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
25.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = encargos da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438 
 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 
 
 
 
SEÇÃO XXVI - DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO 
 
26.1. A autoridade competente para aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, devendo 
em ambos os casos a decisão estar devidamente fundamentada no processo. 
 
26.2. A nulidade ou revogação do procedimento licitatório induz à da Ata de Registro de Preços e do 
Contrato. 
 

26.2.1. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente impedindo os 
efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 
26.2.2. A nulidade ou revogação não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 
pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 

 
26.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
 
SEÇÃO XXVII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
27.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando incidirem quaisquer das condições estabelecidas no 
art. 20, incisos I a IV do Decreto nº 7.892/13. 
 
27.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no item antecedente, será formalizado por 
despacho da autoridade competente assegurado ao fornecedor, o contraditório e a ampla defesa, na forma 
do parágrafo único do art. 20 do Decreto nº 7.892/13. 
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27.3. O fornecedor a qualquer tempo poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço, quando 
ocorrer casos fortuitos ou de força maior, desde que devidamente comprovados na forma do art. 21 do 
Decreto nº 7.892/13. 
  
 
SEÇÃO XXVIII - DA INEXECUÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
28.1. A inexecução, total ou parcial, do Registro de Preços enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento, de acordo com os art. 78 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
28.2. A licitante considerada inidônea pela Administração Pública ou punida com suspensão do direito de 
licitar pelo HUAP durante a execução do contrato, terá este automaticamente rescindido, a partir da data 
da publicação da declaração de inidoneidade ou de suspensão. 
 
 
SEÇÃO IXXX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
29.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
 
a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preço, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
 
b) apresentar documentação falsa;  
 
c) deixar de entregar documentação exigida neste Edital; 
 
d) não mantiver a proposta; 
 
e) cometer fraude fiscal; 
 
f) comportar-se de modo inidôneo; 
 

f.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 
8.666/93; 
 
f.2) E, ainda, considera-se comportamento inidôneo a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
29.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) advertência por escrito; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance ofertado pela LICITANTE 
DESISTENTE devidamente atualizado, na hipótese de desistência injustificada do lance, após o 
ENCERRAMENTO da fase de lances, conforme previsto nos subitens 8.2.1, 8.2.2 e 8.2.3 deste Edital, sem 
prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, inclusive de 
impedimento de licitar e contratar com a União; 
 
c) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance final ofertado 
devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87, da Lei nº 
8.666/1993, na hipótese de recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de 
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Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando inexecução 
total das obrigações acordadas. 
 
d) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação devidamente atualizado quando for 
constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital; 
 
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual e 
cancelamento da Ata de Registro de Preços por culpa da CONTRATADA; 
 
f) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 
XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais.  
 
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
29.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
29.4. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras previstas na Lei nº 8.666/1993, inclusive a responsabilização 
da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados ao Hospital Universitário Antônio Pedro e aos 
órgãos participantes da Ata de Registro de Preços. 
 
29.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
29.6. A atuação da CONTRATADA no cumprimento das obrigações assumidas será registrada no Sistema 
Unificado de Cadastro de Fornecedores – SICAF, conforme determina o § 2º, do art. 36, da Lei nº 8.666/1993. 
 
29.7. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pelo Hospital Universitário Antônio Pedro. 
 
29.8. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente no Hospital 
Universitário Antônio Pedro, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 
crédito existente, a licitante vencedora será convocada para complementação do seu valor. 
 
29.9. Decorrido o prazo do recolhimento da multa, a Contratante através do HUAP/UFF fará a devida 
cobrança judicial, sem prejuízo de outras sanções previstas neste edital.o 
 
29.10. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução das solicitações 
advier de caso fortuito ou de força maior. 
 
29.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência, 
Anexo I deste instrumento convocatório. 
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SEÇÃO XXX - DOS CASOS OMISSOS 
 
30.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela 
Administração, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520/02, no Decreto Regulamentar nº 3.555/00, 
aplicando-se, de forma subsidiária o que dispõe a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, e demais 
regulamentos e normas administrativas que fazem parte integrante deste Edital, independente de 
transcrições. 
 
 
SEÇÃO XXXI - DO FORO 
 
31.1. As questões decorrentes deste Edital que não possam ser dirimidas administrativamente serão 
processadas e julgadas pela Justiça Federal da Comarca de Niterói-RJ. 
 
 
SEÇÃO XXXII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
32.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) 
Pregoeiro(a).   
 
32.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
32.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
32.4. É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
32.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
32.6. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
32.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
32.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
32.9. Em caso de divergência entre as especificações dos serviços insertas no Sistema SIASG e as deste 
Edital, prevalecerão as constantes neste último. 
 



                                                                                                                                                
 
 
 

Folha _______  
Processo nº: 23069.077981/2019-11 

 

Unidade de Licitação do Hospital Universitário Antônio Pedro (HUAP/UFF/Filial EBSERH) 
Rua Marques do Paraná, nº 303 – 5º andar (Prédio Anexo) – Centro – Niterói/RJ CEP: 24.033-900. 
Página: 25 

32.10. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento, 
mediante o acesso aos sítios mencionados no preâmbulo, das eventuais republicações e/ou retificações de 
edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura 
possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão 
pública. 
 
32.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação para a execução 
dos serviços. 
 
32.12. Para todos os fins e efeitos, fazem parte deste Edital, e se complementam independente de 
transcrição os seguintes Anexos: 
 
ANEXO I   - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

Niterói, 11 de setembro de 2019. 
 

 
LÉA DA CONCEIÇÃO COSTA 

Pregoeira 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2019 
 

ANEXO I 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
Art. 8º, Inc. II, Lei 3.555/00, combinado com a Lei 10.520/02   

 
1. OBJETO: 
 
1.1. Aquisição de Insumos Estocáveis (Água de coco, Água minera, Café em pó, Suco e outros). 

 
2. JUSTIFICATIVA: 
 
2.1.  A presente aquisição visa a atender suprimentos abaixo relacionados, para uso no Serviço de Nutrição. 
 
3. ESTIMATIVA:  
 
3.1. A estimativa para o presente processo é de R$ 247.964,60 (Duzentos e quarenta e sete mil, novecentos 
e sessenta e quatro reais e sessenta centavos). Elementos de Despesa MC 339030–07. 
 
 

Item Cód. Descrição do produto Unid. 
Qtde. 
HUAP 

QTDE. 
TOTAL 

Preço 
Médio 

Preço Total 

01 307147 

 
Água de coco 200ml - água de 
coco natural. Isenta de glúten. Não 
fermentada e não alcoólica. 
Normas de produção e embalagem 
que sigam as orientações 
sanitárias vigentes. Validade 
mínima de 6 meses a contar da 
data da entrega. (Marcas 
aprovadas: Coco do Vale, 
Kerococo., Sococo, Ducoco, Bom 
Coco. Fornecer marca igual ou com 
qualidade superior nos termos do 
Inciso I, Artigo 15, Lei 8666/1993 e 
Sumula 270/2012 TCU). (Objetiva 
atender ao principio da 
padronização). 

Unid. 5.400 5.400 R$ 2,47 R$ 13.338,00 

02 445484 

 
Água mineral – embalagem em 
garrafa plástica com 1,5 litros, não 
gaseificada. Com registro no 
Ministério da Saúde, RDC 
nº54/2000 e CNNPA. Rótulo 
contendo a origem da água mineral 
como: nome da fonte, natureza da 

Unid. 40.000 40.000 R$ 1,26 R$ 50.400,00 
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água, localidade, data e número de 
concessão da lavra, nome e 
endereço do concessionário. 
Contendo análise físico-química, 
composição analítica e 
classificação, ano, mês de 
engarrafamento e prazo de 
validade. Validade mínima de 03 
meses a contar da data da entrega. 
(Marcas aprovadas: Petrópolis, 
AquaSol, Passa quatro, Fênix, 
DaVida, Aqua Fresh, Rio Bonito. 
Fornecer marca igual ou com 
qualidade superior nos termos do 
Inciso I, Artigo 15, Lei 8666/1993 e 
Sumula 270/2012 TCU). (Objetiva 
atender ao principio da 
padronização).  

03 236481 

Café em pó homogêneo, 
com laudo indicando 
percentual máximo de 
umidade de 5,0% (cinco por 
cento); percentual máximo em 
conjunto de impurezas, 
sedimentos e matérias 
estranhas em 1,0% (um por 
cento) e o percentual máximo 
de matérias estranhas  de 
0,1% (zero vírgula um por 
cento) devidamente 
comprovados por documento 
emitido por laboratório ou 
órgão oficial responsável pelo 
controle de qualidade, 
acondicionado em embalagem 
aluminizada, lacrado em 
pacote com 500gr. Com 

validade 06 meses a partir da 
entrega pelo fornecedor, com 
registro da data de fabricação 
e validade estampadas no 
rótulo, gosto predominante de 
café arábica, ponto de 
torrefação média, aroma e 
sabor característico do 
produto.  Sujeito à 
desclassificação após 
degustação por parte da 
Comissão de 
Licitação. ATENTAR PARA 
UNIDADE DE COMPRA. (Marcas 
aprovadas: Pelé, Bom dia, 
Fraterno, Dom Pedro, Evoluto 
Extraforte, caboclo extraforte, 
Capital. Fornecer marca igual ou 
com qualidade superior nos termos 
do Inciso I, Artigo 15, Lei 8666/1993 
e Sumula 270/2012 TCU). (Objetiva 
atender ao principio da 
padronização). 

Kg. 1.200 1.200 R$ 12,63 R$ 15.156,00 

04 353665 

 
Chá de Camomila cx com 10 
sachés com 01 g - produto natural 
à base de planta, destinado à 
preparação de infusões, 100% 
flores de Camomila. Reembaladas 
em sacos de papel multifolhado ou 
caixas de papelão Rotulagem 
Nutricional Obrigatória. Validade 
mínima de 6 meses a contar da 
data da entrega. Normas de 
produção e embalagem que sigam 
as orientações sanitárias vigentes. 

Caixa 200 200 R$ 1,87 R$ 374,00 



                                                                                                                                                
 
 
 

Folha _______  
Processo nº: 23069.077981/2019-11 

 

Unidade de Licitação do Hospital Universitário Antônio Pedro (HUAP/UFF/Filial EBSERH) 
Rua Marques do Paraná, nº 303 – 5º andar (Prédio Anexo) – Centro – Niterói/RJ CEP: 24.033-900. 
Página: 28 

A data de validade deverá constar 
da embalagem primária e da 
embalagem secundária. Marcas 
aprovadas: Chinezinho. Nobel. 
Vemat. Hikari. Real, Barão de 
Cotegibe.  

05 245189 

 
Chá de Erva-Doce cx com 10 
saches com 01g - proveniente do 
fruto da Pimplinella anisum,L., 
maduro, inteiro, são, limpo e sem 
umidade Validade mínima 06 
meses a partir da data de entrega. 
Normas de produção e embalagem 
que sigam as orientações 
sanitárias vigentes. A data de 
validade deverá constar da 
embalagem primária e da 
embalagem secundária. Marcas 
aprovadas: Chinezinho. Nobel. 
Vemat. Hikari. Real, Barão de 
Cotegibe. Prenda. Fornecer marca 
igual ou com qualidade superior 
nos termos do Inciso l. Artigo 15. 
Lei 8666/1993 e Sumula 270/2012 
TCU). (Objetiva atender ao 
principio da padronização). 

Caixa 120 120 R$ 1,96 R$ 235,20 

06 353666 

 
Chá de Erva-Cidreira cx com 10 
saches com O1g dessecado 
Validade: Validade mínima de 6 
meses a contar da data da entrega. 
A data de validade deverá constar 
da embalagem primária e da 
embalagem secundária. Marcas 
aprovadas:  Chinezinho. Nobel, 
Vemat. Hikari. Real. Barão de 
Coteqipe. Fornecer marca igual ou 
com qualidade superior nos termos 
do Inciso l. Artigo 15. Lei 8666/1993 
e Sumula 270/2012 TCU). (Objetiva 
atender ao princípio da 
padronização). 

Caixa. 120      120 R$ 1,92 R$ 230,40 

07 244123 

 
Chá Preto cx com 10 saches com 
O1g - com folhas, talos e brotos 
sãos e limpos, procedentes de 
espécimes vegetais genuínos. Não 
devem conter substâncias 
estranhas à sua constituição 
normal, nem elementos vegetais 
estranhos à espécie. Não pode ser 
colorido artificialmente, cor negra 
sabor e odor característico. 
Validade mínima de 06 meses a 
contar da data da entrega. A data 
de validade deverá constar da 
embalagem primária e da 
embalagem secundária. (Marcas 
aprovadas: Chinezinho. Vemat, 
Hikari. Real. Italianinho. Barão de 
Cotegipe. Fornecer marca igual ou 
com qualidade superior nos termos 
do Inciso l, Artigo 15. Lei 8666/1993 
e Sumula 270/2012 TCU). (Objetiva 
atender ao principio da 
padronização). 

Caixa 200 200 R$ 2,03 R$ 406,00 

08 
103098/ 
217796 

 
Polpa de caju líquida resfriada 
SEM AÇUCAR — Composição: 
polpa de caju e conservantes. 
Isento de açúcar. Sem açúcar, 
podendo conter outros ingredientes 
desde que declarados e aprovados 

    Litro 600 600 R$ 5,75 R$ 3.450,00 
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pela ANVISA. Produtos embalados 
em bombonas de polietileno de alta 
densidade com 5 litros, 
identificados com composição e 
informações nutricionais, suas 
condições deverão estar de acordo 
com as normas da ANVISA. 
ATENTAR PARA UNIDADE DE 
COMPRA. (Marcas aprovadas: 
Bela Ischia. Fornecer marca igual 
ou com qualidade superior nos 
termos do Inciso l. Artigo 15. Lei 
8666/1993  e Sumula 270/2012 
TCU). (Objetiva atender ao 
princípio da padronização). 

09 
103098/ 
217794 

 
Polpa de goiaba líquida resfriada 
SEM AÇUCAR 
Composição: polpa de goiaba e 
conservantes. Isento de açúcar. 
Sem açúcar, podendo conter 
outros ingredientes desde que 
declarados e aprovados pela 
ANVISA. Produtos embalados em 
bombonas de polietileno de alta 
densidade com 5 litros, 
identificados com composição e 
informações nutricionais, suas 
condições deverão estar de acordo 
com as normas da ANVISA. 
ATENTAR PARA UNIDADE DE 
COMPRA. (Marcas aprovadas: 
Bela Ischia. Fornecer marca igual 
ou com qualidade superior nos 
termos do Inciso l. Artigo 15. Lei 
8666/1993 e Sumula 27012012 
TCU). (Objetiva atender ao 
principio da padronização). 

Litro 600 600 R$ 7,46 R$ 4.476,00 

10 252018 

 
Suco de caju concentrado gf.c/ 
500 ml ou 1 litro Composição: 
polpa e/ou suco concentrado da 
fruta, aroma natural da fruta, Sabor: 
caju. Isento de açúcar e corantes. 
Rendimento: 01 parte de 
concentrado para 08 a 10 partes de 
água. Validade mínima de 06 
meses a contar da data da entrega. 
ATENTAR PARA UNIDADE DE 
COMPRA. (Marcas aprovadas: 
Pindorama, Serigy, Big Fruit, 
Marisol, Bela Ischia, Imbiara. 
Fornecer marca igual ou com 
qualidade superior nos termos do 
Inciso l: Artigo 151 Lei 8666/1993 e 
Sumula 270/2012 TCU). (Objetiva 
atender ao principio da 
padronização) 

Litro 3.000 3.000 R$ 5,64 R$ 16.920,00 

11 252285 

 
Suco de maracujá concentrado 
gf. cl 500 ou 1000 ml Composição: 
polpa e/ou suco concentrado da 
fruta, aroma natural da fruta. Sabor: 
maracujá. Isento de açúcar e 
corantes. Rendimento: 01 parte de 
concentrado para 10 a 15 partes de 
água. Validade mínima de 06 
meses a contar da data da entrega; 
ATENTAR PARA UNIDADE DE 
COMPRA. (Marcas aprovadas: 
Flesh. Niáqara. Imbiara. 
Pindorama. Bela Ischia. Fornecer 
marca igual ou com qualidade 
superior nos termos do Inciso I. 

Litro 3.000 3.000 R$ 8,99 R$ 26.970,00 
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Artigo 15. Lei 8666/1993  e  Sumula 
270/2012 TCU). (Objetiva atender 
ao princípio da padronização). 

12 279609 

 
Suco de manga concentrado gf. 
cl 500 ou 1000ml Composição: 
polpa e/ou suco concentrado da 
fruta, aroma natural da fruta. Sabor: 
manga. Isento de açúcar e 
corantes. Rendimento: 01 parte de 
concentrado para 08 a 10 partes de 
água. Validade mínima de 06 
meses a contar da data da entrega. 
ATENTAR PARA UNIDADE DE 
COMPRA. 
aprovadas: Bela Ischia. Fornecer 
marca igual ou com qualidade 
superior nos termos do  Inciso l. 
Artigo 15. Lei 8666/1993 e Sumula 
270/2012 TCU). (Objetiva atender 
ao princípio da padronização). 

Litro 3.000 3.000 R$ 4,83 R$ 14.490,00 

13 252016 

 
Suco de goiaba concentrado gf. 
cl 500 ou 1000 ml Composição: 
polpa e/ou suco concentrado da 
fruta, aroma natural da fruta. Sabor: 
goiaba. Isento de açúcar e 
corantes. Rendimento: 01 parte de 
concentrado para 08 a 10 partes de 
água. Validade mínima de 06 
meses a contar da data da entrega. 
ATENTAR PARA UNIDADE DE 
COMPRA. (Marcas aprovadas: 
Marisol. Pindorama. Bela Ischia. 
Fornecer marca igual ou com 
qualidade superior nos termos do 
Inciso l. Artigo 15: Lei 8666/1993 e 
Sumula 270/2012 TCU). (Objetiva 
atender ao princípio da 
padronização). 

Litro 3.500 3.500 R$ 5,43 R$ 19.005,00 

14 279608 

 
Suco de abacaxi concentrado gf. 
cl 500 ou 1000ml Composição: 
polpa e/ou suco concentrado da 
fruta, aroma natural da fruta. Sabor: 
abacaxi. Isento de açúcar e 
corantes. Rendimento: 01 parte de 
concentrado para 2 a 5 partes de 
água. Validade mínima de 06 
meses a contar da data da entrega; 
ATENTAR PARA UNIDADE DE 
COMPRA. (Marcas aprovadas: 
Imbiara. Bela Ischia. Fornecer 
marca igual ou com qualidade 
superior nos termos do Inciso l. 
Artigo 15, Lei 8666/1993 e Sumula 
270/2012 TCU). (Objetiva atender 
ao princípio da padronização). 

Litro 2.000 2.000 R$ 7,69 R$ 15.380,00 

15 279607 

Suco de uva concentrado gf. 
contendo 500 ou 1000ml 
Composição: polpa e/ou suco 
concentrado da fruta, aroma 
natural da fruta. Sabor: uva. Isento 
de açúcar e corantes. Rendimento: 
01 parte de concentrado para 2 a 5 
partes de água. Validade mínima 
de 06 meses a contar da data da 
entrega; ATENTAR PARA 
UNIDADE DE COMPRA. (Marcas 
aprovadas: Maquary. Bela Ischia. 
Fornecer marca igual ou com 
qualidade superior nos termos do 
Inciso l. Artigo 15. Lei 8666/1993 e 

Litro 3.000 3.000 R$ 7,09 R$ 21.270,00 
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Sumula 270/2012 TCU). (Objetiva 
atender ao princípio da 
padronização). 

16 
103098 / 
334297 

 
Suco de pêssego concentrado 
gf. contendo 500 ou 1000ml - 
Composição: polpa elou suco 
concentrado da fruta, aroma 
natural da fruta. Sabor: pêssego. 
Isento de açúcar e corantes. 
Rendimento: 01 parte de 
concentrado para 2 a 5 partes de 
água. Validade mínima de 06 
meses a contar da data da entrega; 
ATENTAR PARA UNIDADE DE 
COMPRA. (Marcas aprovadas: 
Disfrut. Bela Ischia. Imbiara. 
Fornecer marca igual ou com 
qualidade superior nos termos do 
Inciso l. Artigo 15. Lei 8666/1993 e 
Sumula 270/2012 TCU). (Objetiva 
atender ao princípio da 
padronização). 

Litro. 2.000 2.000 R$ 8,36 R$ 16.720,00 

17 298882 

 
Suco de goiaba pronto para 
beber, emb. tetrapack c/ 200 ml - 
contendo suco elou polpa de fruta 
concentrada, com canudo com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura elou 
Ministério da Saúde, validade 
mínima de 06 meses a contar da 
data da entrega; Composição 
química na 
embalagem. (Marcas aprovadas: 
Tial, Disfrut, Bela Ischia. Fornecer 
marca igual ou com qualidade 
superior nos termos do Inciso I. 
Artigo 15. Lei 8666/1993  e Sumula 
270/2012 TCU). (Objetiva atender 
ao principio da padronização). 

Unid. 2.000 2.000 R$ 1,57 R$ 3.140,00 

18 298883 

 
Suco de pêssego pronto para 
beber, emb. tetrapack c/ 200 ml - 
contendo suco e/ou polpa de fruta 
concentrada, com canudo com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde, validade 
mínima de 06 meses a contar da 
data da entrega. Composição 
química na embalagem. (Marcas 
aprovadas: Bela Ischia, Disfrut, 
,Tial. Fornecer marca igual ou com 
qualidade superior nos termos do 
Inciso I, Artigo 15, Lei 8666/1993 e 
Sumula 270/2012 TCU). (Objetiva 
atender ao principio da 
padronização). 

Unid. 6.000 6.000 R$ 1,36 R$ 8.160,00 

19 298884 

Suco de manga pronto para 
beber, emb. tetrapack cl 200 ml - 
contendo suco elou polpa de fruta 
concentrada, com canudo com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura elou 
Ministério da Saúde, validade 
mínima de 06 meses a contar da 

Unid. 2.000 2.000 R$ 1,19 R$ 2.380,00 
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data da entrega; Composição 
química na embalagem. (Marcas 
aprovadas: Tial, Bela Ischia. 
Fornecer marca igual ou com 
qualidade superior nos termos do 
Inciso I, Artigo 15, Lei 8666/1993 e 
Sumula 270/2012 TCU). (Objetiva 
atender ao principio da 
padronização). 

20 298886 

Suco de maracujá pronto para 
beber, emb. tetrapack cl 200 ml - 
contendo suco elou polpa de fruta 
concentrada, com canudo com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura elou 
Ministério da Saúde, validade 
mínima de 06 meses a contar da 
data da entrega; Composição 
química na embalagem. (Marcas 
aprovadas: Tial. Suvalon. Desfrut. 
Da fruta. Bela Ischia. Fornecer 
marca igual ou com qualidade 
superior nos termos do Inciso l. 
Artigo 151 Lei 8666/1993 e Sumula 
270/2012 TCU). (Objetiva atender 
ao principio da padronização). 

Unid. 3.000 3.000 R$ 2,22 R$ 6.660,00 

21 298881 

 
Suco de uva pronto para beber, 
emb. tetra pack cl 200 ml 
contendo suco e/ou polpa de fruta 
concentrada, com canudo com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade. O 
produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura elou 
Ministério da Saúde, validade 
mínima de 06 meses a contar da 
data da entrega; Composição 
química na embalagem. (Marcas 
aprovadas: Tial, Suvalon: Da fruta. 
Disfrut, Bela Ischia. Fornecer 
marca igual ou com qualidade 
superior nos termos do Inciso l. 
Artigo 15. Lei 8666/1993 e Sumula 
270/2012 TCU). (Objetiva atender 
ao principio da padronização). 

Unid. 6.000 6.000 R$ 1,31 R$ 7.860,00 

22 307150 

 
Suco de uva diet pronto para 
beber, emb. tetra pack cl 200 ml - 
Água, suco concentrado de uva, 
acidulante ácido cítrico, 
edulcorantes artificiais e 
antioxidante ácido ascórbico 
(vitamina C). (Marcas aprovadas: 
Maguary, Bela Ischia, DaFruit. 
Fornecer marca igual ou com 
qualidade superior nos termos do 
Inciso l. Artigo 15, Lei 8666/1993 e 
Sumula 270/2012 TCU). (Objetiva 
atender ao principio da 
padronização). 

Unid. 200 200 R$ 2,54 R$ 508,00 

23 307151 

Suco de pêssego diet pronto 
para beber, emb. tetra pack c/ 
200 ml - Água, suco concentrado 
de pêssego, acidulante ácido 
cítrico, edulcorantes artificiais e 
antioxidante ácido ascórbico 
(vitamina C). (Marcas aprovadas: 
Bela Ischia. DaFruta Fornecer 
marca igual ou com qualidade 
superior nos termos do Inciso l. 
Artigo 151 Lei 8666/1993 e  Sumula 

Unid. 200 200 R$ 2,18 R$ 436,00 
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270/2012 TCU). (Objetiva atender 
ao principio da padronização). 

                                
                                                                                                                                                                  R$ 247.964,60 
 
OBS: Srs. licitantes observem as unidades de fornecimento. Por exemplo: aonde pede litro deverá fazer o preço de 01 litro, 
exemplo; embalagens de 500 ml deverão conter 02 embalagens para formar o preço de 01 litro; aonde for solicitado kg, com 
embalagem de 200 mg, multiplicar o valor do produto de 200 mg por 5, este valor será o valor de kg. 
 

 
4. DA ACEITAÇÃO: 
 
4.1. Todas as propostas deverão estar em conformidade com as especificações contidas nos anexos, bem 
como estarão sujeitas a parecer técnico emitido pelo profissional habilitado referente às amostras 
apresentadas pelas empresas; 
 
4.2. As empresas que ofertarem produto de marca já aprovada não precisarão encaminhar amostra, caso 
contrário a amostra deverá ser encaminhado para parecer técnico. 
 
5.  DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
5.1. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente impeditivo de habilitação, na forma do parágrafo 2º 
do Artigo 32 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, conforme regulamentação constante da IN/MARE nº 
5/95; 
 
5.2. Declaração para fins do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de 1988, inciso V 
do art. 27 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, de 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos, sendo, portanto, firmada pelo licitante nos termos dos modelos anexo ao Decreto nº 4.538 
de 05/09/2002; 
 
5.3. Declaração elaboração independente de Proposta; 
 
5.4 Apresentar Atestado de capacidade técnica 
 
5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT. 
 
6. PRAZO DE ENTREGA: 
 
6.1. O prazo de entrega será de, no máximo, 10 dias a contar do recebimento da nota de empenho pela 
empresa. 
 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
7.1. O fornecedor ficará responsável pelas operações de transporte, carga e descarga dos produtos, no local 
de entrega descrito na Edital. 
 
7.2. Não haverá fixação de quantidades MÍNIMAS para entrega. 
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7.3. Os pedidos serão enviados via e-mail e/ou telefone com antecedência mínima de 72 horas antes da 
entrega. Todos os produtos deverão ser entregues mediante a respectiva nota fiscal (em três vias), em dias 
úteis, até às 17 horas. 
 
7.5. Deve-se atentar para que a discriminação do produto e a unidade estejam de acordo com a licitação, 
constando no corpo da nota fiscal o nº da nota de empenho a que se refere. 
 
7.6. O fornecedor deve entregar os gêneros alimentícios, conforme especificações do Edital, respeitando as 
marcas e sabores aprovados no trâmite licitatório, em casos extraordinários, na impossibilidade de fornecer 
a marca aprovada, o fornecedor poderá enviar justificativa formal – via e-mail – ao Serviço de Nutrição / 
HUAP/UFF/EBSERH e sugerindo outra marca que estará sujeita à aprovação, podendo ser solicitada amostra 
do produto para análise técnica. 

 
7.7. No ato da entrega, o fornecedor deverá aguardar a identificação, avaliação quantitativa e qualitativa dos 
insumos, inclusive a verificação do acondicionamento apropriado (embalagem com identificação e data de 
validade ou de fabricação). Não serão recebidos quantitativos aquém ou além do solicitado. 
 
7.8. Serão considerados impróprios para o consumo os gêneros que apresentarem alteração de suas 
características organolépticas e/ou apresentarem embalagens primárias danificadas, latas amassadas, 
enferrujadas, estufadas, apresentando vazamento, sacos rasgados e vidros trincados. 
 
7.9. No momento da entrega, se constadas irregularidades no objeto, a Contratante poderá: 

 
7.9.1. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que não corresponderem às especificações do 
Edital, determinando sua substituição; 
 
7.9.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades, sob pena de 
retenção da Nota Fiscal; 

 
7.9.3. Devolver os produtos considerados impróprios para o consumo, que deverão ser repostos 
imediatamente, por tratar-se de produtos para consumo diário; 

 
7.10. O Fornecedor fica obrigado a substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) 
produto(s) recusado(s). 
 
7.11. Os entregadores e/ou fornecedores deverão se apresentar com vestimenta adequada, conforme RDC 
216/2004 – ANVISA, podendo a Contratante rejeitar a entrega no caso de irregularidades. 
 
7.12. Gêneros perecíveis devem ser transportados em carros com refrigeração adequada, nos termos do 
artigo 60 da Portaria CVS 5 de 09 de abril de 2013. 
 
7.13. Após a verificação da validade e quantidade do material, será efetivada a aceitação. 
 
7. PAGAMENTO:  
 
7.1. O pagamento das notas fiscais dar-se-á em até 30 dias após o recebimento da mesma pelo Serviço de 
Nutrição. 
 
8. DA CONTRATAÇÃO:  
 
8.1. Far-se-á através de assinatura na Ata de Registro de Preços para o período de 12 meses. 
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8.2. Quanto à utilização da Ata de Registro de Preços por Órgão ou Entidades não participantes, o 
quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem nos termos do 
Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 
 
9. LOCAL DE ENTREGA: 
 
9.1. As entregas deverão ser feitas em dias úteis, até as 17:00 horas, no Serviço de Nutrição na rua Marquês 
do Paraná, 303, HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO, térreo, centro, Niterói, RJ quanto trata-se do 
órgão gerenciador. 
 
10. SANÇÕES APLICÁVEIS:  
 
10.1. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho ou Contrato, por dia 
de atraso, na entrega de qualquer item, contados a partir do dia subsequente ao término do prazo de entrega 
firmado, até o limite de 30 dias, quando será considerada inadimplente. 

 
10.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho ou Contrato pelo 
inadimplemento injustificado da obrigação. 
 
10.3. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 
XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais.  
 
10.4. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
10.5. A atuação da CONTRATADA no cumprimento das obrigações assumidas será registrada no Sistema 
Unificado de Cadastro de Fornecedores – SICAF, conforme determina o §2º, do art. 36, da Lei nº 8.666/93.  
 
10.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei nº 8.666/93. Lei 10520/02 e Decreto 5.450/05, inclusive a responsabilização da licitante 
vendedora por eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE. 
 
10.7. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE.  
 
10.8. O valor da multa poderá, a critério da Administração, ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de 
crédito existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja 
superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
 
10.9. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.   
 
10.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à licitante vencedora, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, o contraditório e a ampla defesa. 
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10.11. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei federal 8.666/93, Artigos 86 a 88, não excluídas possíveis 
sanções estabelecidas em edital. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2019 

 
ANEXO II 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2019 (Modelo) 

 
O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO (HUAP), Unidade Gestora, integrante da UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE – UFF/ FILIAL EBSERH, com sede na Rua Marquês do Paraná nº 303, Centro – 
Niterói/RJ, CEP: 24.033-900, inscrito no CNPJ nº 28.523.215/0003-78, neste ato representado por sua Gerente 
Administrativa, MARIA CONCEIÇÃO LIMA DE ANDRADE, brasileira, portador do RG nº ********* SSP/** e 
CPF nº ***.***.***-**, neste ato denominado, ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado 
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2019, Processo Administrativo nº. 23069.XXXXXX/201X-XX, 
homologado em XX/XX/2019, RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 10.520/02, pelo 
Decreto nº 5504/05, pelo Decreto nº 5.450/05, pelo Decreto nº 7.892/13, e, subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93 e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) 
no(s) item(ns).......... do Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº XX/201X, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.  
 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
PRAZO DE 
GARANTIA 

OU 
VALIDADE 
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XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

XXXXXX XXXX XXXX XXX XXXX 

  

 

     

VALOR TOTAL DO ITEM  

 
 
3. DO CADASTRO RESERVA 
 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
PRAZO DE 
GARANTIA 

OU 
VALIDADE 

 

XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

XXXXXX XXXX XXXX XXX XXXX 

  

 

     

VALOR TOTAL DO ITEM  

 
 
4. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES  
 
4.1. Os órgãos/entidades participantes deste registro de preços são os constantes do Edital e seus anexos.  
 
 
5. DA VALIDADE DA ATA  
 
5.1. A vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura não podendo ser 
prorrogada. 
 
5.2. Nos termos do art. 15º da Lei nº 8.666, de 1993, e do Decreto nº 7.892, de 2013, o HUAP e os Órgãos 
Participantes não estão obrigados a adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período 
de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação 
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 
condições.  
 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
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6.1. A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s), após a indicação pelo órgão gerenciador do Registro 
de Preço, será formalizada pela entidade/órgão interessado, por intermédio de Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente.  
 
6.2. O(s) fornecimento(s) será(ão) efetuados nos horários e endereços determinados pelos Órgãos 
Participantes (OP).  
 
6.3. Dentro do prazo de vigência da ata, o(s) fornecedor(es) está(ão) obrigado(s) ao fornecimento dos itens 
conforme previsão do Edital e seus anexos, que precedeu a formalização desta Ata.  
 
6.4. O(s) item(ns) rejeitado(s), por estar(rem) em desacordo com as especificações ou condições exigidas no 
Edital deverá(ão) ser(em) retirado(s) nos seguintes prazos:  

 
a) Imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega;  
 
b) Em até 05 (cinco) dias corridos, após o CONTRATADO ter sido devidamente notificado, caso a 
constatação de irregularidade seja posterior à entrega.  

 
6.5. A recusa do CONTRATADO em atender a substituição do(s) item(ns) rejeitado(s) levará à aplicação das 
sanções por inadimplemento previstas no Edital do certame. 
 
7. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
7.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada pelo Órgão Gerenciador (OG) e pelos Órgãos 
Participantes, ou qualquer órgão e entidade da Administração que não tenha participado do certame mediante 
prévia consulta ao órgão gerenciador da Ata, desde que devidamente comprovada a vantagem e nos termos 
do Decreto nº 7.892/2013 e observada às disposições do Edital do Pregão Eletrônico nº xxx/201x – HUAP.  
 
 
8. DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es).  
 
8.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado.  
 
8.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 

8.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.  

 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
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8.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 
8.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
8.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 

8.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;  
 
8.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
 
8.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  
 
8.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).  

 
8.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 8.6.1, 8.6.2 e 8.6.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

8.8.1. por razão de interesse público; ou  
 
8.8.2. a pedido do fornecedor.  

 
 
9. DAS CONDIÇÕES GERAIS  
 
9.1. O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e demais elementos do 
processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta ata, são partes integrantes desta.  
 
9.2. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência – Anexo I do Edital.  
 
9.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
9.4. Com a assinatura do Contrato de Gestão nº 01 de 06-04-2016 entre a Universidade Federal Fluminense 
(UFF) e a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), fica ciente o licitante vencedor, que esta Ata 
e o Contrato oriundo desse instrumento, se houver, serão sub-rogados à futura filial da EBSERH, nos termos 
do art. 6º da Portaria nº 72 de 09-12-2013-EBSERH, publicada no D.O.U. , Seção 1, pág. 09, em 18-02-2014. 
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9.5. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes (CADASTRO DE 
RESERVA) que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 
 
9.6. As partes contratantes ficam cientes de que o foro para dirimir as questões, que não forem solicitadas na 
via administrativa, será o da Justiça Federal da Comarca de Niterói - RJ, por imposição de ordem Constitucional. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
 

 

 
Niterói, ____ de ________________ de 2019. 

 

 

 

 

 

      ___________________________________                                    ___________________________  

        MARIA CONCEIÇÃO LIMA DE ANDRADE                                           Representante Legal 
      Gerente administrativa/HUAP/UFF/EBSERH 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2019 

 
ANEXO III 

 
PROPOSTA COMERCIAL (Modelo) 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 
 
Razão social e CNPJ: 

Telefone: 

Pessoa para contato:  

 
2. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS OFERTADOS E PREÇOS 

 

Item Descrição Marca Fabricante Qtde.  
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total (R$) 

       

       

 

3. ENTREGA  
 
O material será entregue no Serviço de Nutrição do HUAP (órgão gerenciador), de forma parcelada, de acordo 
com a demanda e prazos estabelecidos em edital; sempre que necessário, até o limite da vigência da Ata de 
Registro de Preços. 
 
 
4. VALIDADE DA PROPOSTA 
 

Prazo de validade:  

Não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

 
5. COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 
 
Nos preços propostos acima estão incluídos todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquer 
natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão. 
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Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação 

das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

(Local e data) 

 

(Assinatura do Representante Legal, com NOME COMPLETO) 

 


